
 

 
 NOTIFICAÇÃO Nº 1000/2011 

PROCESSO Nº 201100029002715 
 
 

A AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.537.650/0001.69, localizada à Av. Goiás, nº 305, centro, em Goiânia, Estado de Goiás, neste ato 
representada pelo seu Conselheiro Presidente, na forma legal, torna público para conhecimento dos 
interessados e notifica as partes interessadas, de que: 1 - as empresas Alfa Luz Viação Transporte Ltda., 
CNPJ nº 04.192.453/0001-18, Auto Viação Goianésia Ltda., CNPJ nº 03.641.223/0001-26, Empresa 
Moreira Ltda., CNPJ nº 01.561.646/0001-00, Empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda., CNPJ 
nº 01.496.611/0001-35, Expresso Araguari Ltda., CNPJ nº 16.820.086/0002-10, Expresso Maia Ltda., 
CNPJ nº 01.526.219/0001-91, Expresso Marly Ltda., CNPJ nº 01.026.921/0001-96, Expresso Santa Marta 
Ltda., CNPJ nº 01.526.151/0001-40, Expresso São José do Tocantins Ltda., CNPJ nº 02.227.767/0001-83, 
Expresso São Luiz Ltda., CNPJ nº 01.543.354/0001-45, Expresso São Paulo Ltda., CNPJ nº 
02.131.514/0001-01, Expresso União Ltda., CNPJ nº 19.350.180/0041-57, Goulart’s Transporte e 
Turismo Ltda., CNPJ nº 04.453.116/0001-37, Guarany Transportes e Turismo Ltda., CNPJ nº 
02.298.453/0001-71, Leste Transporte Coletivo Ltda., CNPJ nº 00.299.735/0001-68, Moreira Turismo 
Ltda., CNPJ nº 00.059.620/0001-04, Nacional Expresso Ltda., CNPJ nº 18.260.422/0003-23, Rápido 
Goiás Ltda., CNPJ nº 01.481.795/0001-60, Rápido Goiásnorte Ltda., CNPJ nº 02.441.400/0001-68, Real 
Expresso Ltda., CNPJ nº 25.634.551/0023-43, Viação Anapolina Ltda., CNPJ nº 01.036.755/0001-09, 
Viação Araguarina Ltda., CNPJ nº 01.552.504/0001-87, Viação Asa Verde Ltda, CNPJ nº 
02.620.813/0001-00,  Viação Estrela Ltda. CNPJ nº 25.629.544/0001-48, Viação Globo Ltda., CNPJ nº 
02.551.166/0001-21,  Viação Luziânia Ltda. – VIALUZ, CNPJ nº 00.164.699/0001-25, Viação Montes 
Belos Ltda., CNPJ nº 01.231.646/0001-42, Viação Nova Ltda. – VIANOVA, CNPJ nº 25.127.432/0001-
99, Viação Paraúna – Juarez Mendes de Melo, CNPJ nº 01.526.169/0001-42, Viação Paraúna Ltda., 
CNPJ nº 26.718.247/0001-31, Viação Platina Ltda., CNPJ nº 25.431.016/0001-80, Viação São Luiz Ltda., 
CNPJ nº 01.016.179/0001-38 e Odilon Lopes Soares – Expresso Porteirão , CNPJ nº 01.210.426/0001-32, 
não atendem ao disposto no § 13, do art. 24, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999, acrescido pela 
Lei nº 16.653, de 23 de julho de 2009 e § 14, do art. 66, do Decreto nº 7.092, de 15 de abril de 2010 e não 
poderão praticar as tarifas aprovadas pela AGR, nos termos da Resolução nº 033, de 6 de julho de 2011, do 
Conselho Regulador da Agência; 2 - que as empresas TRANSDUARTE - Transporte Coletivo Duarte 
Ltda., CNPJ nº 02.851.400/0001-36 e UTB - União Transporte Brasília Ltda, CNPJ nº 37.098.480/0001-
85, estão aptas a praticarem as tarifas aprovadas pela AGR, nos termos da Resolução nº 033, de 6 
de julho de 2011, do Conselho Regulador da Agência. 
 

PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR, em Goiânia, aos 7 dias do mês de julho de 2011. 

 
 

 
Humberto Tannús Júnior 
Conselheiro Presidente 
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